
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RECIFE, 03 DE   JUNHO DE 2009

ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 099, de  03  de  Junho de 2009)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRQOM  Mat.  1784-1/JOÃO  PETRONILO  DE  LIMA FILHO  –  Inclusão  de  sua 
dependente,  no  SISMEPE,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica, 
laboratorial: LÊDA ALMEIDA DE LIMA (genitora): – Deferir, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada, e conforme prevê o inciso VI, parágrafo único do art. 9º Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao 
SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0858/2009/DGP-4).

Maj  RRPM  Mat.  11649-1/JOSÉ  ESTANISLAU  DE  SANTANA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 18202/PMPE, ocorrido em 28 FEV 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar através do Mem. s/nº - RX, 
e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09I0319010780,  registrado na Delegacia  de Polícia  Interativa de 
Pernambuco, no dia 03 MAR 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0863/2009/DGP-4).

1º Ten PM Ref. Mat. 20676-8/IRAQUITAN FERREIRA DE ANDRADE - Constar nos seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 27177/PMPE, ocorrido em 29 MAR 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09I0319015305, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de 
Pernambuco, no dia 30 MAR 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0864/2009/DGP-4).

2º  Ten RRPM Mat.  600985-9/MÁRIO FRANCISCO DOS SANTOS -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 6222/PMPE, ocorrido em 15 FEV 2009, para fins 
de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e 
cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº  09E0092000801,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  002ª 
Circunscrição  –  Boa  Vista-PE,  no  dia  16  FEV 2009.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0865/2009/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente PM Ref. Mat. 601676-6/MAURO ROBERTO DE VASCONCELOS -  Constar 
nos seus assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 15267/PMPE, ocorrido em 07 ABR 
2009, para fins de conhecimento: –  Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de 
Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09E0332000201, registrado na 1ª Delegacia de 
Polícia de Repressão ao Roubo e Furto - PE, no dia 07 ABR 2009. Ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 0866/2009/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt  PM Ref.  Mat.  603970-7/MANOEL AMARO DA ASSUNÇÃO -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 13096/PMPE, ocorrido em 23 MAR 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4),  e  cópia  do Boletim de Ocorrência  nº  09E0123000390,  registrado na Delegacia  de  Polícia  da  033ª 
Circunscrição – Cruz de Rebouças - PE, no dia 30 MAR 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota 
nº 0867/2009/DGP-4).
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1º  Sgt  RRPM  Mat.  6541-2/MARIZON  SOARES  CARDOSO  -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 15651/PMPE, ocorrido em 06 FEV 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4),  e  cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº  09E2087000573,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  8ª 
Seccional,  Paulista  -  PE,  no  dia  02  FEV  2009.  Ao  Arquivo  Geral  para  providências.  (Nota  nº 
0868/2009/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  12097-9/VALDEMIR  OLIMPIO  DA  SILVA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 19255/PMPE, ocorrido em 10 FEV 2009, para 
fins de conhecimento:  – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 0154/2009, registrado na 2ª Delegacia de Plantão – Zona Norte, 
Natal - RN, no dia 10 FEV 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0869/2009/DGP-4).

1º  Sgt  RRPM  Mat.  3114-3/GERSON  FERNANDES  DA  MOTA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 14646/PMPE, ocorrido em 13 ABR 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4),  e  cópia  do Boletim de Ocorrência  nº  09E0115001696,  registrado na Delegacia  de  Polícia  da  025ª 
Circunscrição, Peixinhos, Olinda - PE, no dia 14 ABR 2009. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
0870/2009/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM Mat.  600743-0/DJALMA MACHADO DOS SANTOS -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 6335/PMPE, ocorrido em 21 JAN 2009, para fins 
de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e 
cópia  do  Boletim  de  Ocorrência  nº  09E0128000271,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  038ª 
Circunscrição, São Lourenço da Mata - PE, no dia 22 JAN 2009. II – Publicar em Boletim Interno. III – Ao 
Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0871/2009/DGP-4).

2º  Sgt  RRPM  Mat.  601724-0/IBERNON  SEVERINO  DA  SILVA  -  Constar  nos  seus 
assentamentos o extravio de sua Carteira de identidade nº 5554/PMPE, ocorrido em 01 ABR 2009, para 
fins de conhecimento: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-
4), e cópia do Boletim de Ocorrência nº 09I0319015650, registrado na Delegacia de Polícia Interativa de 
Pernambuco,  no  dia  01  ABR 2009.  II  –  Publicar  em Boletim Interno.  III  –  Ao  Arquivo  Geral  para 
providências. (Nota nº 0872/2009/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 15770-8/AMARO JOSÉ VICENTE DOS SANTOS – Cancelamento do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: ANDRÉIA 
LÚCIA BEZERRA DOS SANTOS (esposa): – Deferir, conforme prevê art. 2º, § 4º, c/c o art. 12, da Lei nº 
13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0860/2009/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14978-0/SEVERINO  DIOGO  DE  AZEVEDO  –  Cancelamento  do 
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: ALEXANDRE 
ESTEVÃO DE AZEVEDO (filho): – Deferir, conforme prevê art. 2º, § 4º, c/c o art. 12, da Lei nº 13.264, 
de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0861/2009/DGP-4).

                    

1.3.2. Exclusão Por Falecimento

Comunicou a Srª. ANA NERY DE MENEZES, por meio de requerimento firmado na DGP-4, o 
falecimento do seu genitor 3º Sgt RRPM Mat. 606170-6/DINORMANDO BEZERRA DE MENEZES, 
ocorrido no dia 04 MAI  2009, no Hospital Jayme da Fonte. Em conseqüência fica o aludido militar excluído 
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do efetivo inativo da PMPE. Ao SISMEPE e Arquivo Geral, respectivamente para providências. (Nota nº 
0857/2009/DGP-4).

1.4.0. De Cabo

1.4.1. Requerimentos Despachados

Cb  RRPM  Mat.  100952-4/JOÃO  EVANGELISTA LEITE  SIQUEIRA  – Pagamento  de 
férias e 13º salário proporcionais relativos ao ano de 2006, da Guarda Patrimonial: – Indeferir, tendo em 
vista o contido no Parecer nº 070/2008-PGE, de 13 FEV 2008. Arquivar nos assentamentos do militar. 
(Nota nº 0844/2009/DGP-4).

Cb  RRPM  Mat.  12631-4/ROGÉRIO  BORGES  DA SILVA  – Pagamento  do  13º  salário 
relativo ao ano de 2008: – Indeferir, tendo em vista a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0846/2009/DGP-4).

Cb RRPM Mat.  20207-0/CARLOS ROBERTO DA SILVA  – Cancelamento do desconto 
efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE, em nome de sua dependente:  ANA CARLA DA 
SILVA BARBOSA (filha): –  Deferir, conforme prevê art. 2º, § 4º, c/c o art. 12,  da Lei nº 13.264, de 29 
JUN 2007.  Ao SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0859/2009/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 930273-5/CARLOS EDUARDO DE SANTANA MATA – Pagamento da 
licença-especial referente ao 1º decênio: – Indeferir, tendo em vista o contido na Emenda Constitucional nº 
16 de 04 JUL 1999. Arquivar nos assentamentos do militar.  (Nota nº 0862/2009/DGP-4).

1.5.0. De Soldado

1.5.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat. 104681-0/MARIA LUCIVANIA DA SILVA – Pagamento do 13º salário 
proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente 
ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art. 22, §§ 2º e 3º,  da Lei 
Complementar nº 078/2005. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0842/2009/DGP-
4).

Sd RNR PM Mat.  103616-5/CHRISTIANE ESTEVÃO DA SILVA  – Pagamento  do  13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2008: –  Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art. 22, §§ 2º e 3º, 
da  Lei  Complementar  nº  078/2005.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0847/2009/DGP-4).

Sd  RNR PM  Mat.  990251-1/RINALDO  LIRA  – Pagamento  do  13º  salário  proporcional 
relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente ao 13º salário 
proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art. 22, §§ 2º e 3º,  da Lei Complementar 
nº 078/2005. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0848/2009/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 103094-9/PATRÍCIA CRISTINA SOUZA DA SILVA – Pagamento do 13º 
salário proporcional relativo ao ano de 2008: –  Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art. 22, §§ 2º e 3º, 
da  Lei  Complementar  nº  078/2005.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0850/2009/DGP-4).
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Sd RNR PM Mat. 103592-4/ADRIANA ANGÉLICA VAZ SILVA DA CRUZ – Pagamento do 
13º salário proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) 
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art. 22, §§ 2º e 3º, 
da  Lei  Complementar  nº  078/2005.  À  Diretoria  de  Finanças para  providências  cabíveis.  (Nota  nº 
0851/2009/DGP-4).

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ELIANE MARIA DA SILVA, viúva do  ex-Sd  PM Mat. 24381-7/SEBANIAS AMÉRICO 
MARTINS DA SILVA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2007, em virtude do 
falecimento do ex-militar, ocorrido em 15 SET 2007: –  Indeferir, tendo em vista a informação prestada 
pela Secretaria de Administração e Reforma do Estado,  através do ofício nº 001/09, de 19 JAN 2009. 
Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0852/2009/DGP-4).

ANA CAROLINA SOARES DE AQUINO BEZERRA,  companheira do  ex-Sd  PM Mat. 
950368-4/JOSÉ URSULINO FREIRE FILHO – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano 
de 2007, em virtude do falecimento do ex-militar, ocorrido em 04 AGO 2007: – Indeferir, tendo em vista a 
informação  prestada  pela  Diretoria  de  Finanças.  Arquivar  nos  assentamentos  do  ex-servidor.  (Nota  nº 
0853/2009/DGP-4).

MARLUCE  MARIA DE  FRANÇA SOUSA,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  19361-5/JOSÉ 
ROBERTO GOMES DE SOUSA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2007, em 
virtude do falecimento do ex-militar, ocorrido em 22 DEZ 2007: – Indeferir, tendo em vista a informação 
prestada pela Diretoria de Finanças. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0854/2009/DGP-
4).

ROSÂNGELA MARIA DOS  SANTOS  FERREIRA,  viúva  do  ex-Sd  PM  Mat.  23351-
0/SEVERINO JOSÉ FERREIRA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2007, em 
virtude do falecimento do ex-militar, ocorrido em 18 JUL 2007: – Indeferir, tendo em vista a informação 
prestada pela Diretoria de Finanças. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0855/2009/DGP-
4).

JOSEFA SEVERINA DE  SANTANA,  viúva  do  ex-Cb  RRPM  Mat.  7786-0/MANOEL 
FELISMINODE SANTANA – Pagamento do 13º salário proporcional relativo ao ano de 2005, em virtude 
do falecimento do ex-militar, ocorrido em 28 JUL 2005: – Indeferir, tendo em vista a informação prestada 
pela  FUNAPE,  em  31  DEZ  2007,  bem  com  o  contido  no  Parecer  nº  389/2006-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0856/2009/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial  militar  Mat.  103584-3/ALYSON  RAFAEL  DE  MELO  RODRIGUES  – 
Pagamento do 13º salário proporcional referente ao ano de 2008, bem como férias relativas ao ano de 2007: 
– Deferir, quanto ao pagamento de 5/12 (cinco doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 
2008, em conformidade com o contido no Encaminhamento nº 167/2008-AEAJA, c/c a Lei Complementar 
nº 078/2005. Indeferir, quanto ao pagamento das férias relativas ao ano de 2007, conforme o previsto no 
Parecer nº 588/2006-PGE. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0843/2009/DGP-
4).
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Ex-policial  militar Mat.  103655-6/KILDREY AQUINO DE OLIVEIRA  – Pagamento  de 
férias e 13º salário proporcionais referentes ao ano de 2007: – Deferir, quanto ao pagamento de 6/12 (seis 
doze avos) referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2007, em em conformidade com o contido no art. 
22, §§ 2º e 3º,  da Lei Complementar nº 078/2005. Indeferir, quanto ao pagamento das férias relativas ao 
ano de 2007, conforme o contido no Encaminhamento nº 079/06-AEAJA. À  Diretoria de Finanças para 
providências cabíveis. (Nota nº 0845/2009/DGP-4).

Ex-policial militar Mat. 31003-4/ENÉIAS INÁCIO DE LIMA – Pagamento do 13º salário 
proporcional relativo ao ano de 2008: – Deferir, quanto ao pagamento de 9/12 (nove doze avos) referente 
ao 13º salário proporcional ao ano de 2008, em conformidade com o contido no art.  22, § 3º,   da Lei 
Complementar nº 078/2005. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 0849/2009/DGP-
4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

______x______

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:


